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TOTAL DO PROCESSO: 3.750,00
Item: 1
Descrição: LIMPEZA GERAL DAS CALHAS E DESENTUPIMENTO DOS CONDUTORES, APLICAÇÃO DE MANTA 
ASFÁLTICA NAS EMENDAS DE CALHA, REVISÃO GERAL NO TELHADO SUBSTITUIÇÃO DE TELHAS (SE 
NECESSÁRIO), APLICAÇÃO DE PRODUTO ANTIFERRUGEM(ARMATEC), APLICAÇÃO DE FUNDO GALVANIZADO

Quant.: 1,0000 Vl. Final: 3.750,00

Un.: UN

Total Item: 3.750,00

Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO

Razão Social Forn. Fin. Documento Valor
1 CARLOS FERNANDO FERRARI SIM 32.962.708/0001-10 3.750,00
2 ITALO DE SOUZA BARROS NÃO 33.077.456/0001-09 3.800,00
3 ANTÔNIO DE MELO&CIA LTDA NÃO 60.284.072/0001-30 3.850,00

Forn. Final: CARLOS FERNANDO FERRARI 32.962.708/0001-10

FORNECEDORES DO PROCESSO

DISPENSA Nº 85/2024
Processo Administrativo Nº 155/2024

COORDENADOR: ROSELENE APARECIDA DA SILVA PONTES
Data de Publicação: 19/11/2024 08:21:23

Amparo Legal: Lei nº 14.133 Art. 75º Inciso: II

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA

_________________________________________________________________________
COORDENADOR: ROSELENE APARECIDA DA SILVA PONTES

1 de 1Gerado em: 19/11/2024 08:21:33

MUNICIPIO DE CASSIA DOS COQUEIROS
CÁSSIA DOS COQUEIROS-SP
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PROCESSO Nº 154/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 13/2024

RESPALDO LEGAL: ART. 74, “CAPUT”, INC. II, DA LEI Nº 14.133/21

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DESPACHO DO EXMO SR. PREFEITO

TRATA-SE DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NO SETOR ARTÍSTICO, QUAL SEJA, A  CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW - PARADA DE NATAL, 
NO EVENTO A SER REALIZADO NO DIA 07/12/2024 ÁS 21:00 HORAS 
- NATAL ILUMINADO NA PRAÇA CENTRAL DO MUNICIPIO DE CÁSSIA 
DOS COQUEIROS, BEM COMO PARA PROMOVER A CULTURA, COM A 
REFERIDA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA.

RATIFICO, DEFIRO E AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DA  LEONARDO DE SOUZA RO-
DRIGUES 42527675808, INSCRITA NO CNPJ Nº 21.499.318/0001-39,  PARA A APRE-
SENTAÇÃO DO SHOW DA PARADA DE NATAL COM 15 PERSONAGENS E 02 CARROS 
ALEGÓRICOS, NO MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS/SP, NO DIA 07/12/2024 
A PARTIR DAS 21:00 HORAS NA PRAÇA CENTRAL. 

A Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros,  sediada na Rua: Joaquim Lopes Fer-
reira, nº 489, Bairro: Centro, CEP: 14.260-000, inscrita no CNPJ n° 44.229.805/0001-
87, neste ato representada pelo Representante Legal Sr. SILVIO SANTOS DOS REIS 
FARIA, portador do RG nº 26.471.918, inscrito no CPF/MF sob o nº 164.065.768-10, 
vem através deste ratificar, deferir e autorizar a empresa LEONARDO DE SOUZA 
RODRIGUES 42527675808, inscrita no CNPJ Nº 21.499.318/001-39,  para a apre-
sentação do SHOW DA PARADA DE NATAL COM 15 PERSONAGENS E 02 CARROS 
ALEGÓRICOS para prestação de serviços referente à APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA su-
pramencionada, e autorizo o empenho da despesa no valor total estimado em R$ 
25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS), com pagamento a ser efetuado em parcela 
única, com a realização do Certame Licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 13/2024, com respaldo legal nos termos do art. 74, “caput”, inc. II, da 
Lei n° 14.133/21, observados, então, os ditames legais aplicáveis à espécie.

Cássia dos Coqueiros, 19 de novembro de 2024.

SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA
PREFEITO MUNICIPAL

    
PORTARIA Nº 51/2024, PROCESSO Nº 123/2024 
“NOMEIA FISCAL DE CONTRATO”

SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS 
COQUEIROS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE

Art. 1º- Fica nomeada FISCAL DO CONTRATO nº 
51/2024, a senhora ADAILZA ALVES FABIANO, portadora do RG nº 19.163342 – 2, 
inscrita  no CPF nº 084.409.828-01, em observância ao disposto no  § 3º do art. 7º e 
art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021. 

Art. 2º A fiscal de contrato acima nomeado será 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato nº 51/2024, firmado entre 
as partes: a empresa FELIPE BENEDITO DA SILVA 39963668844, inscrita no CNPJ nº 
14.250.451/0001-90 e a Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros, inscrita no 
CNPJ nº 44.229.805/0001-87. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando 
houver.

Cássia dos Coqueiros/SP, 24 de outubro de 2024.

SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada e afixada na Secretaria Municipal da Prefeitura Municipal de 
Cássia dos Coqueiros. 

LELIANE CRISTINA MIGUEL
Secretária de Adminsitração, Finanças e Planejamento
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PORTARIA Nº 52/2024, PROCESSO Nº 123/2024 
“NOMEIA FISCAL DE CONTRATO”

SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS 
COQUEIROS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE

Art. 1º- Fica nomeada FISCAL DO CONTRATO nº 
52/2024, a senhora ADAILZA ALVES FABIANO, portadora do RG nº 19.163342 – 2, 
inscrita  no CPF nº 084.409.828-01, em observância ao disposto no  § 3º do art. 7º e 
art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021. 

Art. 2º A fiscal de contrato acima nomeado será 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato nº 52/2024, firmado 
entre as partes: a empresa STAFF ENTRETENIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
52.802.728/0001-30 e a Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros, inscrita no 
CNPJ nº 44.229.805/0001-87. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando 
houver.

Cássia dos Coqueiros/SP, 24 de outubro de 2024.

SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada e afixada na Secretaria Municipal da Prefeitura Municipal de 
Cássia dos Coqueiros. 

LELIANE CRISTINA MIGUEL
Secretária de Adminsitração, Finanças e Planejamento

    
PORTARIA Nº 53/2024, PROCESSO Nº 
154/2024 “NOMEIA FISCAL DE CONTRATO”

SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS 
COQUEIROS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE

Art. 1º- Fica nomeada FISCAL DO CONTRATO nº 
53/2024, a senhora ADAILZA ALVES FABIANO, portadora do RG nº 19.163342 – 2, 
inscrita  no CPF nº 084.409.828-01, em observância ao disposto no  § 3º do art. 7º e 
art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021. 

Art. 2º A fiscal de contrato acima nomeado será 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato nº 53/2024, firmado entre 
as partes: a empresa LEONARDO DE SOUZA RODRIGUES 42527675808, inscrita 
no CNPJ nº 21.499.318/0001-39 e a Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros, 
inscrita no CNPJ nº 44.229.805/0001-87. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando 
houver.

Cássia dos Coqueiros/SP, 19 de novembro de 2024.

SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada e afixada na Secretaria Municipal da Prefeitura Municipal de 
Cássia dos Coqueiros. 

LELIANE CRISTINA MIGUEL
Secretária de Adminsitração, Finanças e Planejamento
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DECRETO N° 71, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre suplementação de verbas.

SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
CÁSSIA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E NOS TERMOS Lei nº 1054/2023 artigo 4º, 
inciso II, letra “a” um crédito suplementação por excesso e artigo 4º, inciso 
II, letra “a” um crédito especial por excesso em conformidade com a da Lei 
Nº 4.320/64;

CONSIDERANDO O OFÍCIO CP 52/2024, SOLICITADO 
PELA CONTADORA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS 
COQUEIROS;

D E C R E T A

Art. 1° - Fica aberto na Contabilidade, um crédito suplementação por 
excesso de arrecadação no valor de R$ 311.233,00 (Trezentos e Onze 
Mil Duzentos e Trinta e Três Reais), conforme Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - As despesas decorrentes com execução do presente crédito correrão 
por conta de excesso de arrecadação.

Art. 3° - Fica aberto na Contabilidade, um crédito especial por exces-
so de arrecadação no valor de R$ 55.417,83 (Cinquenta e Cinco Mil 
Quatrocentos e Dezessete Reais e Oitenta e Três Centavos), conforme 
Anexo I deste Decreto.

Art. 4º - As despesas decorrentes com execução do presente crédito correrão 
por conta de excesso de arrecadação.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

    Cássia dos Coqueiros, 19 de Novembro de 
2024.

SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM LIVRO PRÓPRIO ARQUIVADO JUNTO 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR

LELIANE CRISTINA MIGUEL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Ofício CP 52/2024 DECRETO 71/2024
Cássia dos Coqueiros – SP, 19 de Novembro de 2024

Ilmo. Sr. 
SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA
PREFEITO MUNICIPAL

Venho por intermédio deste solicitar que sejam providen-
ciados nos termos da Lei nº 1054/2023 artigo 4º, inciso II, letra “a” 
um crédito suplementação por excesso de arrecadação no valor de R$ 
311.233,00 (Trezentos e Onze Mil Duzentos e Trinta e Três Reais), 
conforme relatório em anexo.

E solicitar que sejam providenciados nos termos da Lei nº 
1054/2023 artigo 4º, inciso II, letra “a” um crédito especial por exces-
so de arrecadação no valor de R$ 55.417,83 (Cinquenta e Cinco Mil 
Quatrocentos e Dezessete Reais e Oitenta e Três Centavos), conforme 
relatório em anexo.

No aguardo de suas providências, antecipo meus agrade-
cimentos.

MARIA JOSÉ JURI
CONTADORA

CRC 1SP 267304/O-9
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PORTARIA Nº 172, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

      O PREFEITO DE CASSIA DOS 
COQUEIROS, SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela legislação vigente; e, 
      Considerando, a necessidade de 
regulamentação na gestão e controle da frota de veículos pertencentes, locados ou cedidos 
ao Município de Cassia dos Coqueiros;
      Considerando, a necessidade de fomentar 
o planejamento e orientar órgãos e entidades da Administração Municipal, visando a 
racionalização da utilização doas recursos orçamentários, financeiros, operacionais e 
administrativos; e, 
      Considerando, a necessidade de atuação 
sistêmica dos órgãos e entidades municipais, no sentido de conferir maior eficiência, 
celeridade, segurança, economicidade e transparência à gestão de frota. 

      RESOLVE:

                                                              Art. 1º - Os veículos pertencentes a Municipalidade, 
que prestam serviços as suas respectivas secretarias, de acordo com a demanda e 
necessidade de serviço, poderá ser cedido a outras secretarias, para serviços excepcionais e 
necessários, para o bom andamento dos serviços a serem prestados, bastando para tanto o 
entendimento prévio entre as Secretarias, que deverão controlar a eficácia da prestação de 
serviços;
                                                              Art.     2º - Desta forma, a responsabilidade de 
abastecimento e cuidados e manutenção do veículo, ficará a cargo da secretaria pela qual o 
veículo estará prestando serviços, independentemente a qual secretaria pertença o veículo;
                                                              Art.      3º - A presente Portaria entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação, 

                                                              Art.     4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

                                                               Cassia dos Coqueiros, SP, 19 de novembro de 2024.

                                                                SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA 
                                                                            Prefeito Municipal. 
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